
PORTARIA NO 342 DE 16 DE AGOSTO DE 2O2L

O Prefeito MunÌcipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 1o de dezembro de 2020, e

conforme Memorando No 3201202L da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Transportes,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER, a percepção de Adicional de Insalubridade de 40o/o

(quarenta por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, ao servidor URBANO JOSÉ

BECKER, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo exercício do

trabalho insalubre, na coleta de lixo urbano, a partir do dia 14 de agosto do corrente ano.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRarrurrr Do PREFETTo MurlrcrpRl DE MrssAL, 16 or ncosro or.2027.

Fone/Fox:.(45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 

|

Prefeito Municipal

Missol I Poronó


